
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Art. 16, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101/2000) 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, em especial para 

atendimento ao disposto no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/00 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa decorrente do Projeto de 

Resolução nº 02/2026, que institui o auxílio-alimentação aos Vereadores da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES e dá outras providências, 

possui: 

 

I - Adequação Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 

em vigor, havendo saldo suficiente para suportar o impacto da respectiva 

despesa no exercício financeiro corrente; 

 

II - Compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) vigentes. 

 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 13 de março de 2026.  

 

 

 

 

ALEXANDRE FELETTI 

Presidente da Câmara Municipal 
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